
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1521, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025

Aprovação de aporte de recursos do FDA ao projeto da empresa Companhia
Energética Amazonense S.A

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA - DICOL/SUDAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, § 3º, da
Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo art. 10, parágrafo único, do anexo I do Decreto nº
11.230, de 7 de outubro de 2022; e pelo art. 6º, II e XX, do anexo do Regimento Interno da Sudam,
aprovado pela Resolução Normativa Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da
Resolução Normativa Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e o que consta no processo SEI n°
59004.001600/2023-01; resolve:

 

​Art. 1º    Aprovar a liberação financeira de recursos do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia (FDA), correspondente a R$ 172.051.130,76  (Cento e Setenta e Dois Milhões e Cinquenta e
Um Mil e Cento e Trinta Reais e Setenta e Seis Centavos) para o agente operador Banco do Brasil S.A.,
conforme cronograma aprovado para o projeto da empresa Companhia Energética Amazonense S.A.,
CNPJ n° 48.448.938/0001-03, adicionada da remuneração da Sudam equivalente a 2% do valor da parcela
a ser liberada, correspondente a R$ 3.441.022,62  (Três Milhões e Quatrocentos e Quarenta e Um Mil e
Vinte e Dois Reais e Sessenta e Dois Centavos).

Art. 2º  Autorizar o Banco do Brasil S.A. a efetivar a liberação dos recursos para a
conta vinculada da empresa, aberta naquele agente operador.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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